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Dispõe sobre denominação de Terminal Turístico. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte 

LEI 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a adotar o nome de TERMINAL TURISTICO “PÔR DO SOL DO 
PARANAPANEMA”, no recinto turístico construído as margens do Rio 
Paranapanema, no final da rodovia municipal Lupionópolis/Distrito do 
Mairá/Porto Anis Abbudi. 

Art. 2o A administração municipal providenciará placa de 
identificação a ser afixada no local. 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Lupionópolis, 09 de dezembro de 2020. 

 

 

JOSÉ ANTONIO GERONIMO 
Prefeito Municipal 


